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Portaria ARTESP Nº 32, DE 08 DE JUNHO DE 2017.

Reorganiza o Sistema de Capacitação e Treinamento - SISCAP, instituído pela Portaria ARTESP nº 19, de 08 de outubro de 2012, e dá providências correlatas. 
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no exercício das competências que lhe foram conferidas no artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 1.267, de 14 de julho de 2015, que institui o Plano de Carreiras e Classes, de Empregos Públicos e Sistema Retribuitório para os empregados desta Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP;

Considerando o interesse institucional da ARTESP no desenvolvimento profissional e na valorização do seu quadro de pessoal;

Considerando que oferecer as condições para o aprofundamento do conhecimento e o desenvolvimento de competências gera melhoria do ambiente e do modo de execução das atividades, bem como a atuação, atualização e capacitação dos empregados;

Considerando que, para o desenvolvimento institucional, é relevante a produção e a disseminação de conhecimento no âmbito da ARTESP, sistema de capacitação e treinamento;

Considerando que o cenário econômico nacional implicou fortes restrições orçamentárias que compelem a ARTESP a ajustar sua politica de capacitação de pessoal, para mantê-la eficaz;

RESOLVE: 
Art. 1º - O Sistema de Capacitação e Treinamento de empregados da ARTESP – SISCAP, criado pela Portaria ARTESP nº 19, de 08 de outubro de 2012, fica alterado em conformidade com as disposições desta Portaria.

Art. 2º - O SISCAP visa a atender os objetivos estratégicos e funcionais da ARTESP, tendo por finalidade primordial proporcionar o desenvolvimento do conhecimento de seus empregados em assuntos estratégicos, relevantes ou de alta complexidade, mediante financiamento, parcial ou integral, e fornecimento de recursos de apoio aos seus empregados para participação de cursos, seminários ou outros eventos similares. 

Art. 3º - O SISCAP poderá financiar e/ou fornecer recursos de apoio aos empregados da ARTESP para participação em eventos referidos no artigo 2º desta Portaria, de curta e média duração. 

Parágrafo único - Para fins deste artigo, considera-se: 

I- Evento de curta duração: aquele com carga horária igual ou inferior a 60 (sessenta) horas;

II- Evento de média duração: aquele com carga horária igual entre 61 (sessenta e uma) horas e 180 (cento e oitenta) horas.

Art. 4º - A competência para aprovar a participação em eventos de capacitação é do Diretor da área à qual o empregado público da ARTESP está lotado.

Parágrafo único – O empregado encaminhará requerimento à Superintendência da Unidade de Gestão Administrativa desta Agência, no qual conste a autorização do referido Diretor da área, instruído com:

I - informações sobre o curso, temário, professores, horário, custo e duração, acompanhando-se a respectiva documentação;

II - justificativa sobre o interesse dos temas do evento para o desenvolvimento das atividades desenvolvidas pela ARTESP;

III - relação das atribuições que exerce na ARTESP e breve currículo; 

IV - compromisso, assinado pelo interessado, de aplicação e disseminação do conhecimento obtido no evento, conforme solicitado pela ARTESP, bem como a entrega à UGA/ARTESP de relatório de atividades e resultados do evento.

Art. 5º São requisitos para efetivação do pedido:

I – Admissão na ARTESP há, no mínimo, 12 (doze) meses, antes da data do requerimento, e não ter participado em outros eventos, com fundamento nesta Portaria, no período de 12 meses anteriores ao pleito;

II – Relevância do temário do evento para a ARTESP e compatibilidade com as atividades desenvolvidas pelo requerente;

III – Existência de disponibilidade financeira e viabilidade jurídica para o custeio do evento;

IV – Boa qualificação da instituição organizadora e dos instrutores do evento;

V – Não existir pendências anteriores do solicitante no SISCAP, inclusive a não entrega do relatório de atividades e resultados de eventos já realizados;

VI – Autorização do Diretor da área para a participação do requerente no evento. 

Art. 6º Os requerimentos que não preencham os requisitos estabelecidos no artigo 5º desta Portaria serão arquivados e o solicitante notificado, bem como o respectivo Diretor que aprovou o curso.

Art. 7º - Durante a participação no evento poderá ser permitido o cumprimento de jornada especial de trabalho, com posterior compensação do horário não trabalhado nos limites permitidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, a critério da chefia imediata do requerente.

Art. 8º - A matrícula do empregado em evento, com fundamento nesta Portaria, implica obrigação de frequência e participação regular, conforme exigências de cada evento ou programa educacional, e só poderá ser trancada ou cancelada, independentemente de ressarcimento dos valores despendidos pela ARTESP, mediante aprovação do Diretor da área que o empregado está vinculado e decisão do Diretor Geral sobre as justificativas apresentadas pelo empregado.

Parágrafo único – A desistência, o cancelamento ou o trancamento, injustificado ou não aceito pelo Diretor da área, implicará obrigação de o empregado devolver à ARTESP os valores despendidos pela Agência, devidamente corrigidos e no prazo assinalado, e impedimento de participar de novos eventos com fundamento nesta Portaria pelo prazo de 24 meses, no mínimo, contados da decisão do Diretor da área a que se refere o caput deste artigo.     

Art. 9º - Para custeio do SISCAP, havendo disponibilidade financeira, a ARTESP disponibilizará para cada Diretoria o valor anual equivalente a até 2% (dois por cento) da folha de pagamento da respectiva Diretoria.

Art. 10º - O Diretor Geral ou o Conselho Diretor poderá aprovar a participação do empregado, independente da verba anual disponível da área:

I - quando a capacitação proporcionada pelo evento for necessária para execução das atividades relacionadas a projetos da Agência específicos e/ou novos;

II - quando a alteração de legislação exija nova capacitação do empregado; 

III - por imposição normativa superveniente.   

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria n° 19, de 08 de outubro de 2012.

São Paulo, 08 de junho de 2017.

GIOVANNI PENGUE FILHO

                                                                  Diretor Geral
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